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SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E  RECURSOS HUMANOS
Direção Regional do Trabalho
Regulamentação do Trabalho

Despachos:
...

...
Portarias  de Condições de Trabalho:

Portarias de Extensão:
Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato Coletivo

de Trabalho entre a Associação dos Industriais de
Panificação, Pastelaria e Confeitaria da Região Autónoma
da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria,
Turismo, Alimentação, Serviços e Similares da Região
Autónoma da Madeira - Revisão Salarial e Outras.
Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º do Códigodo Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do ProcedimentoAdministrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º daLei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, torna-se público que seencontra em estudo nos serviços competentes da SecretariaRegional da Educação e Recursos Humanos, a eventualemissão de uma Portaria de Extensão do Contrato Coletivode Trabalho entre a Associação dos Industriais dePanificação, Pastelaria e Confeitaria da Região Autónoma daMadeira e o Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria,Turismo, Alimentação, Serviços e Similares da RegiãoAutónoma da Madeira - Revisão Salarial e Outras, publica-do neste JORAM.
Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 diasseguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, porescrito, oposição fundamentada ao referido projeto.
Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, pes-soas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que indi-retamente, afetadas pela emissão da referida Portaria deExtensão.
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de por-taria e a respetiva nota justificativa:

Nota Justificativa
No JORAM, III Série, n.º 7 de 3 de junho de 2013, épublicada a Convenção Coletiva de Trabalho referida emepígrafe.
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor etendo em vista o objetivo de uma justa uniformização dascondições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-buição;
Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
AVISO DE PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO
CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO ENTRE A
ASSOCIAÇÃO DOS INDUSTRIAIS DE PANIFICAÇÃO,
PASTELARIA E CONFEITARIA DA REGIÃO AUTÓNOMA
DA MADEIRA E O SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA HOTELARIA, TURISMO, ALIMENTAÇÃO, SERVIÇOS
E SIMILARES DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA -
REVISÃO SALARIAL E OUTRAS.
Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º7/2009, de 12 de Fevereiro, e nos termos previstos no art.º514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, mandao Governo Regional da Madeira, pelo Secretário Regional daEducação e Recursos Humanos, o seguinte:

Artigo 1.ºAs disposições constantes do Contrato Coletivo deTrabalho entre a Associação dos Industriais de Panificação,Pastelaria e Confeitaria da Região Autónoma da Madeira e oSindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo,Alimentação, Serviços e Similares da Região Autónoma daMadeira - Revisão Salarial e Outras, publicado no JORAM,III Série, n.º 7, de 3 de Junho de 2013, são tornadas aplicá-veis na Região Autónoma da Madeira:
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,

não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalha-
dores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias
previstas, filiados ou não na associação sindical signatária.

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signa-
tária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de
empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabe-la salarial desde 1 de janeiro de 2013.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 3 de

junho de 2013. - O Secretário Regional da Educação e Recursos
Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.
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Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato Coletivo
de Trabalho entre a Associação dos Industriais de
Panificação, Pastelaria e Confeitaria da Região Autónoma
da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria,
Turismo, Alimentação, Serviços e Similares da Região
Autónoma da Madeira - Para as Indústrias de Bolachas,
Biscoitos, Pastelaria e Confeitaria - Revisão Salarial e
Outras.
Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º do Códigodo Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do ProcedimentoAdministrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º daLei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, torna-se público que seencontra em estudo nos serviços competentes da SecretariaRegional da Educação e Recursos Humanos, a eventualemissão de uma Portaria de Extensão do Contrato Coletivode Trabalho entre a Associação dos Industriais dePanificação, Pastelaria e Confeitaria da Região Autónoma daMadeira e o Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria,Turismo, Alimentação, Serviços e Similares da RegiãoAutónoma da Madeira - Para as Indústrias de Bolachas,Biscoitos, Pastelaria e Confeitaria - Revisão Salarial eOutras, publicado neste JORAM.
Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 diasseguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, porescrito, oposição fundamentada ao referido projeto.
Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, pes-soas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que indi-retamente, afetadas pela emissão da referida Portaria deExtensão.
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de por-taria e a respetiva nota justificativa:

Nota Justificativa
No JORAM, III Série, n.º 7 de 3 de junho de 2013, épublicada a Convenção Coletiva de Trabalho referida emepígrafe.
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor etendo em vista o objetivo de uma justa uniformização dascondições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-buição;
Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
AVISO DE PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO
CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO ENTRE A
ASSOCIAÇÃO DOS INDUSTRIAIS DE PANIFICAÇÃO, PAS-
TELARIA E CONFEITARIA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA
MADEIRA E O SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
HOTELARIA, TURISMO, ALIMENTAÇÃO, SERVIÇOS E
SIMILARES DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - PARA
AS INDÚSTRIAS DE BOLACHAS, BISCOITOS, PASTELA-
RIA E CONFEITARIA - REVISÃO SALARIAL E OUTRAS.

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º7/2009, de 12 de Fevereiro, e nos termos previstos no art.º514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, mandao Governo Regional da Madeira, pelo Secretário Regional daEducação e Recursos Humanos, o seguinte:
Artigo 1.ºAs disposições constantes do Contrato Coletivo deTrabalho entre a Associação dos Industriais de Panificação,Pastelaria e Confeitaria da Região Autónoma da Madeira e oSindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo,Alimentação, Serviços e Similares da Região Autónoma daMadeira - Para as Indústrias de Bolachas, Biscoitos,Pastelaria e Confeitaria - Revisão Salarial e Outras, publica-do no JORAM, III Série, n.º 7, de 3 de junho de 2013, sãotornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,não filiados na associação de empregadores outorgante, queprossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalha-dores ao serviço dos mesmos, das profissões e categoriasprevistas, filiados ou não na associação sindical signatária.
b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signa-tária, das profissões e categorias previstas, ao serviço deempregadores filiados na associação de empregadoresoutorgante.

Artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabe-la salarial desde 1 de janeiro de 2013.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 3 dejunho de 2013. - O Secretário Regional da Educação e RecursosHumanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.

Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação dos
Industriais de Panificação, Pastelaria e Confeitaria da
Região Autónoma da Madeira e o Sindicato dos
Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, Alimentação,
Serviços e Similares da Região Autónoma da Madeira -
Revisão Salarial e Outras.

CAPÍTULO I
Área, âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito

1 - O presente Contrato Coletivo de Trabalho (CCT) apli-ca-se, por um lado, às empresas de panificação e unidadesindustriais de Panificação que integrem outro tipo de super-fícies comerciais representadas pela Associação dosIndustriais de Panificação, Pastelaria, Confeitaria e Bolachasda Região Autónoma da Madeira, e por outro lado, aos tra-

Convenções Coletivas de Trabalho:
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balhadores ao seu serviço, com as categorias profissionaisnele previstas, representados pela Federação dos Sindicatosde Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.
2 - O presente CCT aplica-se a todo o território da RegiãoAutónoma da Madeira.
3 - O número de trabalhadores abrangidos pelo presenteCCT é de 495 e o número de empresas 55.

Cláusula 2.ª
Vigência

1 - Este C.C.T. entra em vigor à data da sua publicaçãonos termos da Lei.
2 - O presente C.C.T. tem a duração mínima permitidapor Lei e pode ser denunciado nos termos da cláusula 3.ª.
3 - A tabela salarial e as cláusulas de expressão pecuniá-ria poderão ser revistas anualmente.

Cláusula 3.ª
Denúncia

1 - A denúncia do presente CCT não poderá ser feita semque tenham decorrido, respetivamente, 20 ou 10 meses sobrea data da sua publicação, conforme se trate da revisão globalou da revisão intercalar das remunerações mínimas.
2 - A parte que denuncia o contrato deverá enviar con-juntamente à outra parte a respetiva proposta fundamentada.
3 - A parte que recebe a proposta tem um prazo de 30dias, contados a partir da data da receção, para responder.
4 - A falta de resposta no prazo fixado e nos termos do n.º3 legítima a parte proponente a requerer conciliação.
5 - Havendo contraproposta, iniciar-se-ão as negociaçõesno prazo de quinze dias contados da data da sua receção.

Cláusula 39.ª
Subsídio de refeição

1 - Os trabalhadores abrangidos por esse contrato terãodireito a um subsídio de refeição 4,60 euros por cada dia detrabalho efetivamente prestado.
2 - O valor do subsídio referido no número anterior nãoserá considerado para o cálculo dos subsídios de férias e deNatal.
3 - O subsídio de refeição pode ser pago através de títu-los de refeição.
4 - Os dirigentes sindicais têm direito a receber da enti-dade patronal o subsídio de refeição referente aos (4) diaspor cada mês para desempenho de funções sindicais.

Cláusula 79.ª
Garantia de aumento mínimo

Esta cláusula fica suspensa entre 1 de janeiro a 31 dedezembro de 2013.
Cláusula 80.ª
Retroatividade

1 - A tabela de salários e o subsídio de Alimentação pro-duz efeitos retroativos desde o dia 1 de janeiro de 2013.
ANEXO II

TABELA SALARIAL

(De 1/1/2013 a 31/12/2013)
Categorias Profissionais Salário

Encarregado de Fabrico 559,00   
Encarregado de Expedição 550,00   
Amassador e Forneiro 536,00   
Caixeiro Encarregado 527,00   
Ajudante de 1.ª 500,00   
Distribuidor Motorizado 500,00   
Ajudante de 2.ª
Aprendiz de 2.º ano
Caixeiro
Caixeiro Auxiliar 500,00
Expedidor
Distribuidor
Servente com mais de 18 anos
Aprendiz de 1. º ano
Servente com menos de 18 anos 449,00   

Remissão
Mantêm-se em vigor as Matérias do CCT publicado no

JORAM, III Série, n.º 10, de 18 de maio de 2009, que não
estejam regulamentadas no presente IRCT.
Funchal, 13 de maio de 2013.
Pela Associação dos Industriais de Panificação, Pastelaria,

Confeitaria e Bolachas da RAM.
José Jorge Pereira, na qualidade de mandatário.

Manuel Ferreira Cabral, na qualidade de mandatário.
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Pela Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.
Adolfo Luís Gonçalves de Freitas, na qualidade de

membro da Direção Nacional.
Vasco Crisóstomo Menezes  Correia, na qualidade de 

mandatário.
Osvaldo Andrade Moura, mandatário.

Carlos Alberto Neves Andrade, na qualidade de 
mandatário.

Depositado em 17 de maio de 2013, a fl.ªs 51 verso do livro n.º
2, com o n.º 2/2013, nos termos do art.º 494.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.

Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação dos
Industriais de Panificação, Pastelaria e Confeitaria da
Região Autónoma da Madeira e o Sindicato dos
Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, Alimentação,
Serviços e Similares da Região Autónoma da Madeira -
Para as Indústrias de Bolachas, Biscoitos, Pastelaria e
Confeitaria - Revisão Salarial e Outras.

CAPÍTULO I
Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
(Área e âmbito de aplicação)

1 - O presente Contrato Coletivo de Trabalho (CCT) apli-ca-se, por um lado, às empresas das indústrias de Bolachas,Biscoitos, Pastelaria e Confeitaria bem como, às empresasdas Indústrias de Produção, Transformação eComercialização de Produtos ligados à Indústria do Açúcare seus derivados da Região Autónoma da Madeira, represen-tadas pela associação dos Industriais de Panificação,Pastelaria e Confeitaria da Região Autónoma da Madeira, epor outro lado, aos trabalhadores ao seu serviço, com as cate-gorias nele prevista, representadas pela Federação dosSindicatos de Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo dePortugal. 
2 - O presente CCT aplica-se a todo o território da RegiãoAutónoma da Madeira.
3 - O n.º de trabalhadores e empresas abrangidos são de135 e de 27.

Cláusula 2.ª
(Vigência)

1 - O presente CCT entra em vigor após a sua publicaçãonos mesmos termos das leis.
2 - O prazo mínimo de vigência será de dois anos, comexceção da tabela salarial que terá a duração mínima de dozemeses.

3 - Enquanto não entrar em vigor o novo texto, continua-rá em vigor aquele que se pretende rever ou alterar.
Cláusula 3.ª
(Denúncia)

1 - O presente CCT não poderá ser denunciado sem quetenham decorrido vinte ou dez meses conforme se trate, res-petivamente, do clausulado ou da tabela salarial.
2 - A parte que denunciar o CCT deverá, conjuntamente,enviar proposta dirigida à outra parte.
3 - A parte que receber a proposta de revisão tem o prazode trinta dias para responder.
4 - Havendo ou não resposta, seguir-se-ão os ulteriorestermos legais.

Cláusula 52.ª
(Diuturnidades)

1 - Os trabalhadores terão direito a uma diuturnidade de14,14 euros nas indústrias de Pastelaria e Confeitaria e de12,75 euros nas indústrias de Bolachas e Biscoitos, por cadacinco anos de permanência ao serviço da mesma entidadeempregadora, até ao limite de quatro diuturnidades.
2 - O prazo de cinco anos de permanência conta-se desdea data de ingresso do trabalhador ao serviço da mesma enti-dade empregadora.
3 - Considera-se, para todos os efeitos, que as diuturnida-des estabelecidas substituem as previstas nos anterioresInstrumentos de Regulamentação Coletiva e que, porventu-ra, tenham sido já atribuídas aos trabalhadores.

Cláusula 58.ª
(Subsídio de alimentação)

1 - Os trabalhadores abrangidos por este contrato terãodireito a um subsídio de alimentação no valor mensal de113,62 euros, (26x4,37 euros) nas indústrias de Pastelaria eConfeitaria, e de 87,83 euros (22x4,00 euros) nas indústriasde Bolachas e Biscoitos, a ser pago por cada dia de trabalhoefetivamente prestado.
2 - O valor do subsídio de alimentação não será conside-rado para cálculo da retribuição de férias, do subsídio deférias e do subsídio de Natal (13.º mês).
3 - O subsídio previsto nesta cláusula pode ser pagomediante títulos de alimentação, tickets ou outras formassemelhantes de pagamento.
4 - Os dirigentes sindicais têm direito a receber da enti-dade empregadora o subsídio de alimentação referente ao diaou dias que forem necessários para desempenho de funçõessindicais.

Cláusula 59.ª
(Prémio de assiduidade)

1 - Os trabalhadores abrangidos por este contrato têmdireito a receber um prémio de assiduidade de 0,55 euros,
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Classes Categorias Profissionais Salário

A Chefe de Pastelaria 618,00   
Chefe de Confeiteiro

B Sub-chefe Pastelaria ou 594,50   
Sub-chefe Confeitaria

C Pasteleiro ou Confeiteiro 569,50
1.º AjudanteD Pasteleiro/Confeiteiro 545,00
Forneiro
Ajudante de ForneiroE Auxiliares 524,00
(Pasteleiro/confeiteiro)

Classes Categorias profissionais Salário
A Mestre ou técnico 605,00   

Ajudante de Mestre ouB Técnico 569,50   
Operador de Linha de Fabrico
Operador de Máquinas de Embalar
Cilindrador de MassasC Misturador de Massas 526,00   
Forneiro
Controlador de saídas
Ajudante Cilindrador de 
Massas
Ajudante de ForneiroD Ajudante controlador de saídas 505,00   
Empacotador
Distribuidor de Encomendas
Auxiliares (Bolachas e Biscoitos)
Vigilante (Guarda ou Porteiro)

E Aprendiz 457,00   

nas Indústrias de Pastelaria e Confeitaria e de 0,60 euros nasindústrias de Bolachas e Biscoitos, por cada dia de trabalhoefetivo reportado.
2 - Serão contabilizadas para os efeitos previstos nonúmero anterior as não comparências ao serviço desde queas mesmas, cumulativamente, sejam consideradas faltas jus-tificadas e não determinem perda de retribuição.
3 - Qualquer não comparência injustificada ao trabalho,mesmo que parcial, durante um período normal de trabalhodiário, implica a perda do prémio previsto no número umdesta cláusula com relação a todos os dias do mês conside-rado.
4 - O prémio referido no número um desta cláusula nãocontará para efeitos do cálculo da retribuição horária, dosubsídio de férias e, bem assim, do subsídio de Natal ou 13.ºmês.
5 - O prémio de assiduidade estipulado será processadopelo valor de 14,14 euros mensal na indústria de Pastelaria eConfeitaria e 13,04 na indústria de Bolachas e Biscoitos.

Cláusula 97.ª
(Âmbito de aplicação)

O n.º de trabalhadores e empresas abrangidas são:
a) Indústria de Pastelaria e Confeitaria o n.º de trabalha-dores é de 110 e o n.º de empresas é de 25.
b) Indústria de Bolachas e Biscoitos o n.º de trabalhadoresé 25 e o n.º de empresas é de 3.

Cláusula 98.ª
(Retroatividade)

1 - A tabela de salários e o subsídio de Alimentação pro-duz efeitos retroativos desde o dia 1 de janeiro de 2013.
2 - O disposto na cláusula 58.ª (subsídio de alimentação)aplica-se a partir do dia 1 de janeiro de 2013.

Cláusula 99.ª
Garantia de aumento mínimo

Esta cláusula fica suspensa entre 1 de janeiro a 31 dedezembro de 2013.
(Remissão)

Mantém-se em vigor as matérias do CCT publicado noJORAM, III Série, n.º 10, de 18 de Maio de 2009, que nãoestejam regulamentadas no presente IRCT.

Anexo II
Tabela Salarial

Indústria de Pastelaria e Confeitaria
(De 1/1/2013 a 31/12/2013)

Indústria de Bolachas e Biscoitos
(De 1/1/2013 a 31/12/2013)
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Funchal, 13 de maio de 2013.
Pela Associação dos Industriais de Panificação, Pastelaria,Confeitaria e Bolachas da RAM.

Setores das Indústrias de Pastelaria e Confeitaria:
Manuel Ferreira Cabral, na qualidade de mandatário.Manuel Lourenço Gonçalves, na qualidade de mandatário.
Setores das Indústrias de Bolachas e Biscoitos:

Manuel Lourenço Pedro Gonçalves, na qualidade de mandatário.
José Jorge Pereira, na qualidade de mandatário.

Pela Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

Adolfo Luís Gonçalves de Freitas, na qualidade de membro da
Direção Nacional.

Vasco Crisóstomo Menezes  Correia, na qualidade de mandatário
Osvaldo Andrade Moura, mandatário.

Carlos Alberto Andrade, na qualidade de mandatário.

Depositado em 17 de maio de 2013, a fl.ªs 51 verso do livro n.º
2, com o n.º 3/2013, nos termos do art.º 494.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA
IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção
Regional da Administração da Justiça.
Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 15,91 cada € 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . .€ 17,34 cada € 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . .€ 28,66 cada € 85,98;
Quatro laudas  . . . . . . . . . . . . . .€ 30,56 cada € 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . .€ 31,74 cada € 158,70;
Seis ou mais laudas  . . . . . . . . .€ 38,56 cada € 231,36.
A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página € 0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 27,66 € 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 52,38 € 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 63,78 € 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 74,98 € 37,19.
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Direcção Regional do TrabalhoDivisão do Jornal OficialNúmero 181952/02

O Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído)


